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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DEPENDÊNCIA FINANCEIRA SOB A INFLUÊNCIA DA ORDEM PATRIARCAL 
Luciana Gomes da Silva

RESUMO: Diante dos elevados números da violência doméstica no Brasil, o presente artigo busca discutir como a dependência financeira pode inviabilizar o rompimento com o relacionamento abusivo. Esse tipo de violência não atinge apenas mulheres empobrecidas, mas perpassa por todas as classes sociais. Contudo, com a escassez de recursos materiais, o quadro pode se agravar e as possibilidades de emancipação são mínimas. Por isso, é interessante compreender que a cultura patriarcal historicamente exerceu forte influência sobre esse contexto, sobretudo com a transição para o capitalismo. Assim, a partir de uma abordagem qualitativa, por meio de levantamento bibliográfico e documental, observou-se que a desconstrução do patriarcado é imprescindível para a efetiva emancipação feminina, seja pela sua incidência sobre aspectos socioeconômicos, seja por suas determinações estruturais.
Palavras-chave: Dependência financeira; Patriarcado; Violência doméstica.
ABSTRACT: In light of the high rates of domestic violence in Brazil, this article seeks to discuss how financial dependency can hinder breaking away from an abusive relationship. This type of violence does not only affect impoverished women but permeates all social classes. However, with the scarcity of material resources, the situation can worsen, and the possibilities for emancipation become minimal. Therefore, it is important to understand that patriarchal culture has historically exerted a strong influence on this context, especially with the transition to capitalism. Thus, through a qualitative approach, using bibliographic and documentary research, it was observed that deconstructing patriarchy is essential for effective female emancipation, both due to its impact on socioeconomic aspects and its structural determinations. 
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1 INTRODUÇÃO
 
A problemática da violência doméstica vem apresentando índices alarmantes no Brasil e demandam ações mais efetivas, para além de inovações na legislação existente. Por isso, torna-se imprescindível observar quais fatores vem contribuindo para o agravamento desse cenário e buscar soluções viáveis, considerando especialmente as questões socioeconômicas que resguardam às vítimas.

De acordo com a pesquisa de opinião pública realizada pelo Instituto Datasenado, em 2023, cerca de 61% das mulheres que sofrem violência não denunciam seu agressor por dependerem financeiramente dele. Por isso, é fundamental considerar como a dominação-exploração feminina, historicamente disseminada pela cultura patriarcal e reforçada pelo sistema capitalista, influenciaram a vida das mulheres.
Ao assumir o patriarcado como uma ordem social caracterizada pela submissão e dominação das mulheres no tempo e no espaço, conforme salienta Lerner (2019), que assegura aos homens um lugar privilegiado no mundo, com base numa noção de superioridade pautada em suas características físicas ou biológicas, nos deparamos com consequências nefastas para as mulheres, submetendo-as a todo tipo de violência. 
Dessa forma, o presente estudo discute inicialmente a influência da ordem patriarcal sobre o contexto da violência doméstica, considerando a problemática da dependência financeira sob a perspectiva das determinações históricas do patriarcado, evidenciando o processo de exploração-dominação feminina e seus efeitos. Por fim, destaca-se que a condição de dependência financeira das mulheres decorrente das estruturas patriarcais, contribui para a perpetuação e agravamento do contexto da violência doméstica. Por isso, merece maior atenção por parte do Estado. 
2 O PATRIARCADO E A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Ao considerar a origem etimológica do termo patriarcado, Chauí (2001) estabelece uma relação com outras palavras que teriam o mesmo radical pater, tal como pátria e patrimônio, ou seja, o que está sob o poder ou pertence ao pai. Por isso, a autora define como patriarcal “a sociedade estruturada segundo o poder do pai” (Chauí, 2001, p. 13). Todavia, ao longo do tempo essa relação de poder masculina é ampliada para as demais relações sociais constituídas entre homens e mulheres. 

De acordo com a perspectiva histórica apontada por Gerda Lerner em sua obra A criação do patriarcado (2019), observa-se que a autora busca desmistificar aspectos considerados cruciais para a compreensão da ordem patriarcal no mundo. Por isso, ela critica a concepção estritamente econômica do patriarcado defendida por Engels no livro A origem da família, da propriedade privada e do Estado (1984), associada à instituição da propriedade privada e à divisão sexual do trabalho. Para a autora, as informações etnográficas nas quais o referido autor se pautou o fizeram realizar generalizações sobre a divisão sexual do trabalho posteriormente refutadas, pois “em sociedades mais primitivas do passado e em todas as sociedades de caçadores-coletores que ainda existem hoje, as mulheres proveem, em média, 60% ou mais da alimentação” (Lerner, 2019, p. 46). Ressalta, portanto, que a divisão sexual do trabalho não ocorre de modo padronizado, ela difere muito nas diversas culturas.

Para Lerner (2019), não obstante essas intercorrências, Engels deu contribuições relevantes para o entendimento da posição das mulheres na sociedade e na história. Assim a autora afirma que:

Ele apontou a ligação entre mudanças estruturais nas relações de parentesco, e mudanças na divisão do trabalho, por um lado, e a posição das mulheres na sociedade, por outro. Mostrou a conexão entre instituição da propriedade privada, casamento monogâmico e prostituição. Apresentou a relação entre a dominação política e econômica pelos homens e seu controle sobre a sexualidade feminina. Determinando “a grande derrota histórica do sexo feminino” no período da formação de estados arcaicos, com base na dominação das elites donas de propriedades, deu historicidade ao evento (Lerner, 2019, p. 48).
Por isso, torna-se imprescindível considerar a forte relação da ordem patriarcal com as questões econômicas, mas também observar os aspectos culturais que influenciaram nesse percurso histórico do patriarcado. Assim, Lerner (2019) enfatiza que há estudos apontando também para símbolos, sinais que fortaleciam essa predominância do poder masculino. Em contrapartida, destaca que há registros históricos de comunidades em que a mulher se destacou. Entretanto, para a autora, não dá para confirmar a existência do matriarcado, como algumas feministas insistem em fazer, como forma de incentivar o empoderamento da mulher.  Assim, afirma que:
O pensamento patriarcal é construído de tal modo em nossos processos mentais, que não podemos excluí-lo se não tomarmos consciência dele, o que sempre significa um grande esforço. Assim, quando pensamos sobre o passado pré-histórico das mulheres, estamos tão presos ao sistema explicativo androcêntrico, que o único modelo alternativo que vem de imediato à cabeça é o oposto. Se não era patriarcado, então só pode ter sido matriarcado. É certo que havia diversas maneiras de homens e mulheres organizarem a sociedade e compartilharem poder e recursos (Lerner, 2019, p.85-86).


Ao longo da história narrada pelos homens, ficou mais evidente que a mulher esteve muito mais exposta a dificuldades, dada sua capacidade reprodutiva e a necessidade de cuidados especiais para a sobrevivência dos filhos, por exemplo. Isso, segundo Lerner (2019), acabou por submetê-la ao contrato social de dependência da proteção masculina. Apesar de ficar demonstrado também sua capacidade como exímia coletora, ou seja, ela não se dedicava apenas aos trabalhos domésticos, mas a narrativa da necessidade proteção por parte do homem foi preponderante.


De forma antagônica e irônica, observa-se que a mulher sempre esteve exposta à violência, muitas vezes determinada pelos próprios pais ou parentes, pois eram especialmente mulheres e crianças que funcionavam como “moeda de troca” entre as tribos, tratamento semelhante ao que posteriormente se desenvolverá com o processo de escravização. No Código de Hamurabi existia uma previsão de reificação das mulheres, dado que elas poderiam servir de garantia de pagamento nas negociações realizadas por seus maridos, caso não quitassem suas dívidas. Assim, a autora ressalta que “a troca de mulheres, de acordo com os estudos desenvolvidos pelo antropólogo Lévi-Strauss, marca o começo da subordinação das mulheres” (Lerner, 2019, p. 65). 


Portanto, o patriarcado envolve vários aspectos e está pautado numa relação civil que dá direitos sexuais aos homens sobre as mulheres, praticamente sem restrição e apresenta relações hierárquicas que invadem todos os espaços da sociedade. Além disso, ele esteve ancorado na divisão sexual do trabalho, sendo considerado uma estrutura de poder baseada na ideologia e na violência (Saffioti, 2004). 
São diversos elementos que corroboram com a definição do patriarcado, vez que ele deve ser entendido como um fenômeno social em constante transformação. Segundo Saffioti (2004), representa uma ordem social de dominação anterior ao capitalismo que se moldou para coexistir e potencializar o processo de dominação-exploração. Nesse sentido, tem-se que “patriarcado é uma relação de poder estruturante masculina, embora tenha se transformado ao longo dos tempos, sendo que, a única solução para o fim da exploração-dominação é sua superação” (Silva, 2019, p. 33). 

2.1 Patriarcado moderno sob a influência do capital
A partir da perspectiva histórica, é necessário considerar a reconfiguração da ordem patriarcal a partir da transição para o capitalismo. Nesse sentido, destaca-se uma importante contribuição da filósofa Silvia Federici em seu livro O calibã e a bruxa (2017). A autora ressalta o processo de exploração da força de trabalho feminina e da sua capacidade reprodutiva, contribuindo para a acumulação primitiva do capital. 

Para Federici (2017), o fenômeno da caça às bruxas, ocorrido nos séculos XV e XVI na Europa, exerceu papel fundamental como forma de perseguição tanto por parte da Igreja quanto do Estado, sendo a magia considerada pelas classes dominantes como suspeita de ser parte da ideologia dos escravos e de constituir um instrumento de insubordinação. Por isso, destaca-se que: 
A caça às bruxas foi também instrumento da construção de uma nova ordem patriarcal em que os corpos das mulheres, seu trabalho e seus poderes sexuais e reprodutivos foram colocados sob o controle do Estado e transformados em recursos econômicos (Federici, 2017, p. 305-306).
As formas de dominação e exploração femininas foram se modificando a partir das transformações do contexto social. No feudalismo, apesar de as mulheres ainda serem reificadas pelo poder monárquico, dentro de suas comunidades elas passavam a se organizar e ganhar maior autonomia, segundo Federici (2017), inclusive oferecendo resistência às diversas formas de exploração e dominação.

O fato é que não era interessante para a classe dominante que as mulheres escapassem do seu controle, sobretudo diante da necessidade de mão-de-obra barata para alimentar a transição para o sistema capitalista. Por isso, havia um forte apelo para regular a vida e os corpos das mulheres e o casamento era a melhor forma de garantir isso, tal como se observa a seguir:

O casamento era visto como a verdadeira carreira para uma mulher, e a incapacidade das mulheres de sobreviverem sozinhas era algo dado como tão certo que, quando uma mulher solteira tentava se assentar em um vilarejo, era expulsa, mesmo se ganhasse um salário (Federici, 2017, p.184).


A referida autora ainda aponta que ao explorar as mulheres não apenas na sua capacidade reprodutiva, mas também ao transferir-lhe toda a responsabilidade pelos trabalhos de cuidado com os filhos e a família em geral, bem como dos afazeres domésticos, enquanto o homem provedor trabalhava fora, buscou-se naturalizar esses papéis de gênero de modo a ignorar o caráter do trabalho doméstico não remunerado exercido pelas mulheres. Portanto, todo esse processo está muito associado às consequências da imposição dessa ordem patriarcal no mundo.


Ademais, esse debate sobre a apropriação do trabalho doméstico pelo capital vai gerar ainda mais complicações, vez que o descumprimento desses afazeres domésticos por parte das mulheres é algo tão reprovável que, em alguns casos, pode funcionar como estímulo para a violência doméstica. Por isso, Silvia Federici em outra obra sua intitulada O ponto zero da revolução reclama o reconhecimento do trabalho doméstico, afirmando que:  

O que estamos testemunhando é a crise da tradicional divisão sexual do trabalho, que confinava as mulheres ao trabalho reprodutivo (não assalariado) e os homens à produção (assalariada) de mercadorias. Todas as relações de poder entre homens e mulheres foram construídas nessa “diferença”, já que a maioria das mulheres não teve alternativa a não ser depender de homens para sua sobrevivência econômica e se submeter à disciplina que vem com essa dependência (Federici, 2019, p. 78).


Assim, observa-se que apesar de o patriarcado transcender à ordem econômica está muito relacionado com ela. Não há como compreender as dimensões do patriarcado sem analisar as suas diversas facetas e consequências, inclusive sobre a problemática da violência doméstica contra a mulher que é um dos seus principais efeitos resistentes no tempo, especialmente porque é sustentado pelo sistema capitalista. Nesse sentido, ressalta-se a imposição social da obrigatoriedade do casamento, junto à dependência financeira que sujeitou a mulher a uma relação de submissão, especialmente na fase de transição para o capitalismo, criando-se o cenário perfeito para práticas violentas. 
2.2 Relação entre violência doméstica e dependência financeira
A Assembleia Geral das Nações Unidas, em 1993, por meio da Declaração para Eliminação da Violência Contra a Mulher, define a violência contra mulher como qualquer ato de violência de gênero que resulte ou possa resultar em dano físico, sexual ou psicológico ou sofrimento para a mulher, inclusive ameaças de tais atos, coerção ou privação arbitrária da liberdade, quer isto ocorra em público ou na vida privada.

Tal concepção serve para situar a violência doméstica contra a mulher como aquela perpetrada em razão do gênero, considerando especialmente a relação íntima ou afetiva existente entre vítima e agressor. Trata-se de uma perspectiva de violência que no Brasil fora especialmente contemplada no artigo 5º, da Lei nº 11.340/2006, mais conhecida como Lei Maria da Penha.
A referida legislação é resultado de uma grande luta feminista, recebendo o esse nome em homenagem à mulher que conseguiu finalmente a condenação do marido, após sofrer várias agressões, culminando em duas tentativas de homicídio. Após a denúncia do último incidente à polícia, o caso passou 15 anos sem sentença penal transitada em julgado, vez que ao longo do processo houve a anulação de dois julgamentos. 

Apenas com o encaminhamento do caso à Corte Interamericana de Direitos Humanos houve o devido tratamento, com a recomendação de políticas estatais frente à violência doméstica, exigindo-se o processamento e punição do agressor e outras medidas cabíveis para simplificar os procedimentos judiciais penais. Dessa forma, Maia (2017) destaca que:

A lei Maria da Penha, sancionada em 2006 pelo governo brasileiro, respondeu às demandas da sociedade e do movimento feminista, em particular, de qualificar e criminalizar a violência contra mulheres. Antes da lei, esse tipo de violência, quando havia a denúncia e esta era aceita pelas autoridades policiais, era classificado pelo Código Penal brasileiro nos crimes de lesão corporal, tentativa de homicídio, estupro ou tentativa de estupro. Além de não serem consideradas violência, logo crimes, as agressões psicológicas, patrimonial e moral, também não se considerava a violência sexual (ou seja, como estupro ou tentativa de estupro) quando ocorria entre casais legalmente constituídos ou de uniões estáveis (Maia, 2017, p. 86).


Para efeitos práticos, neste estudo discute-se apenas a violência doméstica contra a mulher
, originada de uma relação afetiva com coabitação, vez que se analisará a repercussão da dependência financeira na vida da vítima. Assim, o recorte se dá especificamente a partir da definição da Lei n° 11.340/2006, dada a sua grande repercussão no universo feminino e na prática jurídica.   

Desde os fundamentos da cultura patriarcal, há uma forte relação das determinações econômicas sobre a vida das mulheres, o que vai se intensificar no sistema capitalista. Assim, destaca-se que: 
No cerne do capitalismo, encontramos não apenas uma relação simbiótica entre o trabalho assalariado contratual e a escravidão, mas também, e junto com ela, a dialética que existe entre acumulação e destruição da força de trabalho, tensão pelas quais as mulheres pagaram o preço mais alto, com seus corpos, seu trabalho e suas vidas (Federici, 2017, p. 28).

Por isso, ao enfrentar a problemática da dependência financeira no contexto da violência doméstica, faz-se oportuno destacar a concepção de feminização da pobreza gerada pela própria expansão do capital e que se apresenta também como um desafio para o Estado. Dessa forma, deve-se considerar que a mulher vem sofrendo contínuas privações, discriminação e exploração pelo sistema capitalista, sobretudo em países colonizados e periféricos como o Brasil. 


O termo feminização da pobreza foi utilizado diante dos números apresentados pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), dado que no Relatório de Desenvolvimento Humano de 1995, afirmou-se que 70% dos pobres no mundo eram mulheres. Para Federici (2017), esse processo desigual chamado de feminização da pobreza acompanhou a difusão da globalização, sendo considerado um dos primeiros efeitos do desenvolvimento do capitalismo sobre a vida das mulheres, que sofreram tanto com a exploração da sua força de trabalho, como com seu posterior redirecionamento ao trabalho doméstico. 


A partir dos avanços do sistema capitalista, as mulheres começaram a ter sua força de trabalho subvalorizada a depender das novas tecnologias empregadas e do desejo de torná-las subservientes no trabalho reprodutivo e doméstico, contribuiu para a sua condição de dependente financeira do seu marido, tal como se destaca a seguir:
[...]a mudança tecnológica do têxtil para o aço forjou uma mão de obra, majoritariamente, masculina. Criou-se a dona de casa proletária, fenômeno acelerado pelo fordismo, num novo regime patriarcal, dependente do salário dos maridos (Federici, 2021, p.80). 


Portanto, não se pode mensurar as consequências desastrosas da disseminação da cultura patriarcal e da dominação-exploração inescrupulosa do corpo e do trabalho feminino ocorridas ao longo do tempo, colocando a mulher numa condição de submissão e dependência em relação aos homens e isso vai repercutir no contexto da violência doméstica. De acordo com Saffioti (1994), o homem violento é gerado por essa ordem patriarcal e nutre por meio das práticas sociais essas relações de gênero que o privilegia.


As dificuldades para romper com o ciclo de violência perpassam pela superação da dominação-exploração que as mulheres que dependem financeiramente de seus agressores sofrem. As mulheres são forçadas a realizar trabalhos informais para garantir seu sustento e dos filhos ou quando beneficiadas por programas sociais, podem sofrer violência doméstica, porque o companheiro se aproveita dos recursos ou se incomoda com a mulher adquirindo algum tipo de autonomia financeira. Segundo estudos desenvolvidos pelo IPEA (2019) sobre a influência da autonomia econômica das mulheres no contexto da violência doméstica, “a decisão do marido de perpetrar a violência resultava de um processo de maximização de utilidade” (Cerqueira; Moura; Pasinato, 2019, p.10). 


Não obstante a complexidade da questão, apesar de não ser o único fator, a dependência financeira do agressor pode prejudicar sobremaneira a vida das mulheres. Nesse sentido, observa-se um panorama geral dos tipos de violência sofridas e da condição socioeconômica das mulheres vitimizadas no Brasil:

Quadro 1. Vitimização de mulheres nos últimos 12 meses, por renda mensal
	
	Renda familiar mensal

	
	Até 2 S.M.
	Mais de 2 a 5 S.M.
	Mais de 5 a 10 S.M. 
	Mais de 10 S.M.

	Violência física
	44,7
	35,5
	15,0
	16,1

	Violência psicológica
	13,2
	14,2
	15,3
	16,2

	Violência moral
	26,0
	22,5
	20,9
	22,6

	Violência sexual
	10,3
	9,1
	5,1
	3,1

	Foi vítima de violência nos últimos 12 meses
	31,2
	28,4
	27,4
	22,6


Fonte: Elaboração própria a partir de dados divulgados pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública; Instituto Datafolha. Pesquisa Visível e Invisível: a vitimização de mulheres no Brasil, edição 4, 2023.

O quantitativo de mulheres com renda familiar até 2 salários-mínimos representa um percentual superior àqueles que possuem renda mais elevadas, ainda que seja uma diferença pequena. Isso enfatiza que a violência doméstica perpassa por todas as classes sociais. Outro dado relevante é sobre os tipos de violência sofridas, segundo as diferentes faixas salariais. Há uma relativa predominância entre as mulheres mais empobrecidas de sofrerem violência física e moral, enquanto nas demais faixas o percentual de mulheres que sofrem violência física é inferior. Portanto, o rompimento do relacionamento abusivo pode ser agravado pelo nível de agressividade de seus companheiros e o medo de realizar a denúncia prevalece. 

Assim, é necessário que haja mais que um arcabouço normativo para punir a violência doméstica contra a mulher, o Poder Público precisa criar alternativas para que as vítimas de violência doméstica consigam romper com o relacionamento abusivo, considerando a situação daquelas empobrecidas que dependem financeiramente de seus agressores. Contudo, é fundamental propor medidas para a desconstrução da estrutura patriarcal que tanto oprime e subjuga as mulheres brasileiras de todas as raças e classes sociais, dando-lhes uma perspectiva real de emancipação.
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ao longo do debate, foi possível observar que o problema da dependência financeira no contexto da violência doméstica é apontado por mulheres empobrecidas como um dos principais fatores que impedem o rompimento com o relacionamento abusivo. Nesse sentido, é extremamente importante compreender que essa condição socioeconômica das mulheres perpassa pelo processo de exploração-dominação a que foram submetidas por séculos, sob a influência da ordem patriarcal, modifica ao longo do tempo, mas estruturalmente sempre presente. 

Assim, considerando a relevância de prestar assistência às mulheres empobrecidas que não possuem recursos para se afastar do agressor é importante discutir o papel do Estado frente as suas demandas, vez que a opressão feminina está pautada “na matriz Estado, patriarcado e capital” (Vergès, 2020, p. 42) e esta precisa ser superada. Portanto, não se trata apenas de buscar soluções imediatas e paliativas para o enfrentamento da violência doméstica contra a mulher, mas deve ser empenhado esforços para a reconstrução de toda a estrutura econômica e social que as envolve.
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� Aqui considerada de acordo com o parágrafo único do art. 5° da Lei n° 11.340/2006, incluindo-se quem se identifica como mulher, independentemente de orientação sexual.





